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Ci.r !'9 l t.mi~"ipal de •;;;;to José df'ls Cé::mpos õ ect•ete e 

en sane l"no e prom1.ü,..C" t 3eguinte lei: 

.• rt:l "'o 1~ - 'ica atert0 ra ... nntB o.ria ' u.; cip 1 U.'J 

crÓdi t, re J 1e . A70 , 0f• (r nto ~ quarnnta e t1·e3 i:J.! l, r;ci~c"r tns e 

setenta cruze1l'f's ), suplerrPntt:lr a verba l01/ -~ - l1 - )~spc:sas u i v,.r_ 
sas, lntra "d" , i to. r , fQ orC''l. ronto vignptr.. • 

• r tie:-o 2'- - 'ica c:llu.l da ns i rort;"ncia 

143 . 670 , CO (ce~to e quarcnt~ e três mil , s~isce• tos e 
zejrflf'), a ve::-b~ 231/$ - F-5- 2. - !"atgrial Perrr.ar~nte - itc 

de 

sstenta cru-
:r , o or 

=--=~~:·_Q __ O valor ('o nl'Y's~rte cr~di to s,.rú cor erto 
com ns re<'llrr;~""S p.rnvenj e1 tes da anul;:~çen de que tr.a ta o "'rti o nte
r) cr . 

vignr !l.U <lata c sua 
- " :!.spN.3if'"""'S e.n c"ntr::1r-io . 

Prei'e i tura da '"'s tâ1•cia Oe •;o üo:;á do!l Car pos, em U 
~~c maio n o 1960. 

~l~o V(;,/?t-p 
1<' 1 M J. " I Jr.LUSO 

1'-rr •~tfV M141UC1 f ri I 

Registrada e publicatic; na '"'eccã0 dn Expediente e Pes 

s0a 1 , a"s qua trn - i &s I <" !' ~s de t1E: i o n e · i 1 nave c ntcs e sessenta . 



LEI N.o 705 
de 4 de maio de 1960 

A Câmara Municipal de 
São José dos Campos de
creta e eu sanciono e pro
mulgo a seguinte lei: 

· Attigo 1.0 - Fica aberto 
na Contadoria Municipal 
um crédito de Cr$ • .. • 
1 43 670,00 (cento e quaren: 
ta e três mil, seiscentos e 
setenta cruzeiro~). suple
mentar a verba 431/8-38·4-
Despl"sas Diversas, letra 
<d», item I, do orçamento 
vigente. 

Artjgo 2.o - Fica anu
lada na importancia de 
GrS 143.670,00 (cento e qua
renta e três mil. seiscentos 
e aetenta cruzeiros), a verba 
231/8-85-2 - Material P er
manente - item 11. do ot
çamento vigente. 

Artigo S.o - O valor do 
presente c.rédato será co
berto com os recursos pro
venientes .da a nulação de 
que trata o artigo anterior. 

Artigo 4.o-Bsta l~i en
trará em vigor na data de 
sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de 
São Josê illos Campos, em 
4 de maio de 1960. 

E/mano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na 
Secção do Expediente e Pes
soal. aoa quatro dias do 
mês de maio de mil nove
centos e sessenta. 

Tosé Machado 
Chefe da S. E. P. 
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